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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

DECRETO Nº. 003, 07 DE JANEIRO DE 2026.  

“EXONERA, A PEDIDO, DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE – ESTADO DA BAHIA”   

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 
Prefeita Municipal de Maiquinique, estada da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que dispõe o artigo 58 inciso I da Lei Orgânica do Município: 
 

“ Lei Orgânica do Município de Maiquinique  
Art. 58 – Compete, privativamente, ao Prefeito: 

I – nomear e exonerar os Secretários Municipais  
e demais cargos, nos termos da Lei.” 

 
  

DECRETA: 

Art. 1º. – Fica EXONERADO, a pedido, nos termos do art. 58 incise I da Lei Orgânica Municipal, PABLO 
PIERCE FONTES DE OLIVEIRA, do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DE 
MAIQUINIQUE , para o qual foi nomeado pelo Decreto Municipal n. 237/2022 de 19 de dezembro de 
2022, publicado em Diário Oficial no site 
https://www.maiquinique.ba.gov.br/diarios/arquivos/2022/12/1484-19-12-2022.pdf  edição nº 1.484, 

em 19 de dezembro de 2022. 
 
Art. 2º. – Esse decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 07 DE JANEIRO 
2026.  
 
 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA                      LIDIO NEVES FIGUEIREDO 
                      Prefeita Municipal                                        Secretário de Administração 
 



   

3 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Quarta-feira, 07 de Janeiro de 2026 - Edição Nº 2.046

                                                
 
 
 
 
                                                             

 

 
Fone/fax (77) 3275-2179 - Site: www.maiquinique.ba.gov.br / E-mail: pmmaiquinique@outlook.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

PORTARIA Nº. 005, 07 DE JANEIRO DE 2026.  

“CONVOCA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE PARA 
COBRIR FÉRIAS DE CONSELHEIRO TUTELAR.”   

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

Prefeita Municipal de Maiquinique, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo o que 
dispõe o artigo 58 inciso I da lei Orgânica do Município: 

“Lei Orgânica do Município de Maiquinique 
Art. 58 – Compete, privativamente, ao Prefeito: 

I – nomear e exonerar os Secretários Municipais 
e demais cargos, nos termos da lei.” 

 
CONSIDERANDO que os conselheiros tutelares estão no período de recebimento de suas férias; 

CONSIDERANDO que o primeiro Conselheiro Tutelar suplente é o Sr. Samuel Novaes Brito;  

RESOLVE: 

Art. 1° - Convocar o Sr. SAMUEL NOVAES BRITO, Conselheiro Tutelar Suplente, para se apresentar à 
sede do Conselho Tutelar de Maiquinique, a partir da presente data, para cobrir férias de Conselheiro 
Tutelar. 

Parágrafo Único – O servidor ora citado deverá apresentar-se imediatamente ou estará sujeito a 
exoneração e convocação de um novo Conselheiro (a) Tutelar Suplente. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 07 DE JANEIRO 
2026.  

 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA   LIDIO NEVES FIGUEIREDO 
                            Prefeita Municipal                            Secretário de Administração 
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